
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
016/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E EXECUÇÃO NAS ÁREAS FISCAL E DE 
RECURSOS HUMANOS, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, CADASTROS, 
O ENVIO DE INFORMAÇÕES AO ESOCIAL, À RECEITA FEDERAL (DBE, DIRF, DCTF, DCTFWEB, EFD-
REINF) E AO SICONF, BEM COMO O ENVIO DE DADOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, FOLHAS DE 
PAGAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS À CORTE DE CONTAS, CONFORME 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DA CONSULTORIA ESPECIALIZADA; DIAGNÓSTICO PRELIMINAR PARA 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO CORRETO CADASTRO E ENVIO DE INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 
OBJETO, DESDE 01 DE JANEIRO DE 2025; PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPIRA (MG), ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. Considerando a requisição formulada pela 
Diretoria Geral da Câmara; considerando a ampla pesquisa de preços realizada pelo setor de 
compras, que resultou no valor médio estimado de R$ 26.600,00; considerando que o valor para 
contratação do objeto respeita o limite disposto no inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; considerando a declaração de existência de dotação e saldo orçamentário expedida 
pela contabilidade; considerando a declaração de existência de recursos financeiros expedida pelo 
setor de tesouraria; considerando a regularidade da proposta e dos documentos necessários à 
habilitação da empresa proponente, conforme relatório de análise documental emitido pelo Agente 
de Contratação; considerando o atendimento ao Parecer Jurídico Referencial nº 001/2025, expedido 
pela Consultoria e Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Tapira (MG); RATIFICO O PRESENTE 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e ADJUDICO o objeto relativo ao presente 
procedimento de contratação pública à empresa PUBLICON ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, pessoa 
jurídica regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 55.457.160/0001-56, com sede na Rua Pedro Dias de 
Carvalho, nº 248, Sala A, Vila Santa Terezinha, Araxá (MG), neste ato representada por seu sócio 
administrador, Marcílio Leonardo Alves, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob nº 793.498.036-15 , 
para fins de execução do objeto, com as seguintes condições: Quantidade: 04 (quatro) meses. Valor 
unitário/mensal: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). Valor total: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais). Vigência: Da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2025. Expeça-se o 
competente contrato. Publique-se. Cumpra-se. Tapira (MG), 24 de setembro de 2025. Ver. Luiz 
Carlos Lira Junior. Presidente da Câmara Municipal. 


